
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 198, DE 2011 

 
 
 

Altera o art. 16 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992, para regular aspectos processuais da medida 
de indisponibilidade de bens. 

 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

Art. 1º O art. 16 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a viger com 
as seguintes alterações: 

 
“Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a 

comissão processante representará ao Ministério Público para que 
requeira ao juízo competente a decretação da indisponibilidade dos 
bens do agente que tenha enriquecido ilicitamente ou causado dano ao 
patrimônio público.  

§ 1º Além das hipóteses previstas no parágrafo único do art. 7º, a 
medida de que trata o caput deste artigo também poderá recair sobre o 
patrimônio de terceiro, inclusive pessoa jurídica, cujo nome tenha sido 
utilizado para facilitar a prática criminosa ou ocultar o produto ou os 
rendimentos do crime. 
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§ 2º A indisponibilidade incluirá bens, contas bancárias e 

aplicações financeiras mantidas pelo agente ou terceiro no exterior, 
observados os tratados internacionais.  

§ 3º O juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, 
poderá decretar o sequestro de bens quando houver elementos para 
distinguir, com precisão, os bens de origem ilícita daqueles que 
integram o patrimônio regular, medida que será processada de acordo 
com o disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo Civil. 

§  4º  É lícito ao juiz conceder liminarmente ou após justificação 
prévia a medida cautelar de que tratam o caput e o §  3º deste artigo, 
sem ouvir o réu, quando verificar que este, sendo citado, poderá torná-
la ineficaz. 

§ 5º Nenhum pedido de restituição ou de disponibilidade será 
conhecido sem o comparecimento pessoal do requerido em juízo, 
podendo o juiz determinar a prática dos atos necessários à 
conservação de bens, direitos ou valores.  

§ 6º Julgada procedente a ação, os bens, direitos ou valores 
serão perdidos em favor da pessoa jurídica de direito público 
prejudicada pelo ilícito, nos termos do disposto no art. 18 desta Lei.” 
(NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
A atual Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429, de 2 de junho de 

1992) prevê a possibilidade de sequestro dos bens do agente ou terceiro que tenha 
enriquecido ilicitamente ou causado prejuízo ao patrimônio público, consoante dispositivos 
do Código de Processo Civil. Contudo, segundo esse diploma legal, o juiz só pode 
decretar o sequestro de bens objeto de litígio. Nos casos de dano ao erário, torna-se 
dificílimo, senão impossível, discriminar quais bens foram adquiridos, ou não, em razão da 
ação ilícita, havendo, portanto, necessidade de se decretar antes a indisponibilidade dos 
bens. A lei, inexplicavelmente, não trata disso em seu Capítulo V, quando regula o 
processo judicial, deixando, assim, relativamente vazio o conteúdo de seu art. 7º, que 
prevê a medida de indisponibilidade de bens. 

 
Não bastasse, o presente projeto de lei deixa clara a possibilidade, já 

questionada no Superior Tribunal de Justiça, de concessão de liminar inaudita altera pars 
(sem ouvir o réu) para decretar tanto a indisponibilidade quanto o sequestro de bens. 
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Portanto, a nova redação proposta para o art. 16 oferece concretude ao conteúdo do art. 
7º da Lei. 

 
Assim, propõe-se que os bens do agente ou terceiro envolvido sejam 

obrigatoriamente tornados indisponíveis ab initio. Essa medida confere maior segurança 
jurídica para o Estado, e, por conseguinte, para o cidadão brasileiro.  

 
Outra previsão fundamental é a de que nenhum pedido de restituição (em 

caso de sequestro) ou de disponibilidade (em caso de indisponibilidade de bens) será 
conhecido sem o comparecimento pessoal do requerido em juízo, podendo o juiz 
determinar a prática dos atos necessários à conservação de bens, direitos ou valores. 

 
O projeto esclarece ainda que os bens, direitos ou valores objeto de 

indisponibilidade e/ou sequestro, uma vez julgada procedente a ação judicial, serão 
perdidos em favor da pessoa jurídica de direito público vitimada pela ação de 
improbidade. 

 
São mudanças simples que buscam dar maior efetividade à Lei nº 8.429, de 

1992, em vigor há quase 20 anos e que, lamentavelmente, ainda não produziu todos os 
resultados esperados. 

 
 

 
Sala das Sessões, 

 
 

 
Senador HUMBERTO COSTA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992. 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou
função na administração pública direta, indireta
ou fundacional e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará ao 
Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a 
decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido 
ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público. 
 
        § 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 
822 e 825 do Código de Processo Civil. 
 
        § 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de 
bens, contas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos 
termos da lei e dos tratados internacionais. 

 
 
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
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